
Ano CXLI No- 24

Brasília - DF, quarta-feira, 4 de fevereiro de 2004 R$ 1,23

ISSN 1677-7042

Sumário
.

<!ID946047-0> DECRETO No- 4.976, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2004

Cria o Comissariado Brasileiro para coorde-
nar a participação brasileira no “Ano do Bra-
sil na França”, a ser comemorado em 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, e

Considerando a Ata da Reunião da III Comissão Geral Bra-
sil-França, realizada em Paris, em 7 e 8 de julho de 2003, com base
nos Acordos Culturais de 6 de dezembro de 1948 e 28 de maio de
1966, firmados entre o Brasil e a França;

Considerado a instituição pelo Ministério das Relações Ex-
teriores da França do “Ano do Brasil na França”, que se constitui
numa série de eventos culturais brasileiros, a serem realizados na-
quele País;

Atos do Poder Executivo
.

Considerando, ainda, a importância da divulgação do Brasil
no exterior;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica criado o Comissariado Brasileiro com o objetivo
de coordenar a participação brasileira no “Ano do Brasil na França”,
a ser comemorado no ano de 2005, cabendo-lhe preparar a pauta da
programação a ser apresentada, fazer gestões necessárias com ins-
tituições brasileiras, bem como tratar de todas as questões relativas à
realização dos eventos, juntamente com o Comissariado Francês.

Art. 2o- O Comissariado Brasileiro será integrado por um
Comissário-Geral e um Secretário-Executivo, indicados pelos Mi-
nistros de Estado da Cultura e das Relações Exteriores.

§ 1o- Integram, ainda, o Comissariado Brasileiro um repre-
sentante do Ministério da Cultura e um do Ministério das Relações
Exteriores, a serem designados em portaria conjunta dos respectivos
Ministros de Estado.

§ 2o- Os Ministros de Estado da Cultura e das Relações
Exteriores disporão sobre a organização e o funcionamento do Co-
missariado Brasileiro, bem assim sobre as atribuições dos membros
que o compõem.

§ 3o- Cabe ao Ministério da Cultura prestar apoio técnico,
administrativo e financeiro, necessários aos trabalhos do Comissa-
riado Brasileiro e ao Ministério das Relações Exteriores, a inter-
locução com as autoridades francesas.

Art. 3o- A pedido dos Governos brasileiro ou francês, poderão
ser convidados a colaborar com os trabalhos do Comissariado Bra-
sileiro representantes de órgãos e entidades públicas ou privadas e
pessoas físicas cujas atividades se relacionem com os objetivos de-
finidos neste Decreto.

Parágrafo único. A participação de que trata este artigo não
ensejará remuneração e será considerada serviço público relevante.

Art. 4o- Ficam remanejados, em caráter temporário, até 31 de
janeiro de 2006, da Secretaria de Gestão, da Casa Civil da Pre-
sidência da República, provenientes da reorganização de órgãos e
entidades do Poder Executivo federal, para o Ministério da Cultura,
um DAS 101.5, cinco DAS 101.4 e quatro DAS 102.3.

§ 1o- Os cargos remanejados de que trata este artigo não
integrarão a estrutura do Ministério da Cultura, devendo constar do
ato de nomeação seu caráter de transitoriedade, mediante remissão ao
caput deste artigo.

§ 2o- Os cargos remanejados de que trata este artigo re-
tornarão à Secretaria de Gestão na data prevista no caput ou ao
término das atividades do Comissariado Brasileiro, se anterior.

Art. 5o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de fevereiro de 2004; 183o- da Independência e
116 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
Gilberto Gil

<!ID946048-0> DECRETO No- 4.977, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2004

Altera o Estatuto Social da RADIOBRÁS -
Empresa Brasileira de Comunicação S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- O art. 6o- do Estatuto Social da RADIOBRÁS - Em-
presa Brasileira de Comunicação S.A., aprovado pelo Decreto no- 2.958,
de 8 de fevereiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6 o- O capital da RADIOBRÁS, subscrito e in-
tegralizado pela União, é de R$ 53.594.162,00 (cinqüenta e
três milhões, quinhentos e noventa e quatro mil, cento e
sessenta e dois reais), dividido em 46.481.423 (quarenta e
seis milhões, quatrocentas e oitenta e uma mil, quatrocentas
e vinte e três) ações ordinárias nominativas, sem valor no-
minal, dando direito a um voto cada ação.” (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de fevereiro de 2004; 183o- da Independência e
116 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy

<!ID946049-0> DECRETO No- 4.978, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2004

Regulamenta o art. 230 da Lei no- 8.112, de
11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre
a assistência à saúde do servidor, e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 230 da Lei no- 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o- A assistência à saúde do servidor ativo ou inativo e
de sua família, de responsabilidade da União, de suas autarquias e
fundações, será prestada por intermédio de convênios a serem fir-
mados com entidades fechadas de autogestão, sem fins lucrativos,
assegurando-se a gestão participativa.
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